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LrcENÇA DE INSTALAÇÃO - L.r. No 147t22-01

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM, no uso das

atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a presente Licença
que autoriza a:

INrr.RESsADo: UGPE - Unidade Gestora de Projetos Especiais.

E\DEREÇo p-aR-a coRREspoxoÊxcrl: Rua Jonathas Pedrosa, no 659, Centro, Manaus-
AM.

LocAl,rzAÇÃo DA ArrvrDADE: km 130, Rodovia 230
Comunidade de Santo Antônio do Matupi, Manicoré - AM.

Transamazônica, s/n",

FTNALTDADE: Autorizar a conclusão da obra de construção do Hospital da
Comunidade de Santo Antônio do Matupi, no Município de. Manicoré-AM.

PoTENCTALPoLUTDoR/DEGRÂD,loon:Médio PoRTE:Pequeno

PRAzo DE vALTDADE DEsrA LrcENÇA: 0l Axo.

.{tcnção:
. Esta licença é composta de I5 restriçõcs e/ou condições constântes oo verso, cujo não

cumprimento/âteDdimento sujeitará I sua invalidaçâo e/ou ss penalidades previstas em normas,
. Estâ licençâ não comprova nem substitui o documcnto de propriedade, de posse ou de domílio do

imóvel.
. Ests licença deve permalecer os localizâçilo da atividsdc e expostâ de forma visível (írelte e verso).
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES Dtr VALIDADE DESTA LICENÇA _ LI NO 147/22-OI

l. O pedido de licenciamento e a respecliva concessão da mesma, só terá validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio
eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras

Municipais, conforme art.24, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de 120

dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 de julho de 2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo no.

6834t2022-70.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade conslanle na mesma.

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um
destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal,
Estadual e Municipal.

7. Fica expressamente proibida a intervenção em área não autorizada por este IPAAM
8. As substâncias minerais de uso imediato na construção civii devem ser fomecidas por empresas

devidamente licenciadas por este IPAAM para esta finalidade.
9. As áreas destinadas a bota-fora e empréstimo deverão ser previamente autorizadas pelo IPAAM.
10. Adotar procedimentos adequados para a colela, transporte e destinação de resíduos gerados na

obra.
I I . Os documentos ambientais gerados por força do contrato a ser firRrado entre a interessada e a

executora da obra, deverão ser submetidos à apreciação deste IPAAM para anuência.
I 2. Fica expressamente proibida a supressão vegetal sem a devida autorização do IPAAM.
13. Apresentar semestralmente a este IPAAM, relatório da destinação dos resíduos sólidos oriundos

do processo de instalação da atividade Iicenciada.
14. Apresentar a este IPAAM, no prazo de 60 dias. os seguinles documentos, atualizados:

a) Programa de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil (PGRCC), conforme Termo de
referência IPAAM. acompanhado de Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do
responsável pela elaboração do Programa.

b) Projeto do Sistema de Trâtamento de Esgoto Doméstico/Sanitário. aprovado pela Companhia

de Agua e Esgoto. com Anotação de Responsabilidade Técnica ART do resPonsável pela

elaboração.
15. Quando do término das intervenções, apresentar ae IPAAM os documentos referentes a Licença de

Operaçâo, atualizado§:
a) Relatório informando sobre o seu encerramento ambientalmenle adequado. ou seja: limpeza

completa, revegetação das áreas não pâvimentadas e não edificadas.
b) Memorial Descritivo par opeÍação do empreendimento, conforme Termo de Referência

IPAAM, com Anotação de Responsabilidade Técnica ART do responsável pela elaboração.

c) Programa de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde - PGRSS, Anotação de

Responsabilidade Técnica ART do responsável pela elaboração.


